
PROCESSO N° 1575/17                   PROTOCOLO Nº 14.723.148-2

PARECER CEE/CEMEP Nº  10/18                           APROVADO EM 19/02/18

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  JARDIM  EUROPA  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 

MUNICÍPIO: TOLEDO

ASSUNTO:  Pedido de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em
Informática – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado
ao Ensino Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 2920/17 –
Sued/Seed, de 20/11/17, encaminhou a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Toledo em 17/07/17,  de interesse do Colégio Estadual  Jardim Europa –
Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de Toledo, que solicitou a
renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática – Eixo Tecnológico:
Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio.

  1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Jardim  Europa  –  Ensino  Fundamental,
Médio e Profissional, localizado na Rua Monteiro Lobato, nº 391, Bairro Santa Clara
IV, do município de Toledo, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, obteve a
renovação do credenciamento  para a oferta da Educação Básica, pela Resolução
Secretarial nº 5074/16, de 11/11/16, pelo prazo de dez anos, de 01/01/17 a 31/12/26.

O  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:
Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio foi autorizado a funcionar
pela  Resolução  Secretarial  nº  891/06,  de  16/03/06  e  reconhecido  por  meio  da
Resolução  Secretarial  nº  160/08,  de  15/01/08.  Obteve  a  renovação  mediante
Resolução Secretarial nº 4966/14, de 11/09/14, com base no Parecer CEE/CEMEP
nº 301/14, de 02/06/14, pelo prazo de cinco anos, de 15/01/13 a 15/01/18.
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1.2 Plano de Curso

O  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:
Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio foi aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP nº 301/14, de 02/06/14

Matriz Curricular  (fl. 392)

CM - IK 2



PROCESSO N° 1575/17

Matriz Curricular (fl. 356)
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Matriz Curricular (fl. 408)

CM - IK 4



PROCESSO N° 1575/17

 1.3 Quadro de Avaliação Interna (fl. 373)

1.4 Comissão de Verificação (fl. 357)

A Comissão de Verificação, composta pelo Ato Administrativo
nº 245/17, de 24/07/17, do NRE de Toledo, integrada pelas técnicas pedagógicas:
Rosemarie  Margareth  Zeni,  licenciada  em  Biologia;  Claudete  Miola  de  Castro,
licenciada em História e,  como perita,  Leila Cristina Lorenson Elert,  bacharel  em
Sistemas de Informação, após análise da documentação e verificação,  in loco, em
seu relatório circunstanciado, de 20/09/17, manifestou-se favorável à renovação do
reconhecimento do curso, e informou:

(…) A instituição de ensino é de fácil acesso, o terreno é cercado por muros.
A salubridade,  saneamento,  iluminação  e  higiene  estão  adequadas.  Os
ambientes  disponíveis  para  a  realização  das  atividades  pedagógicas
propiciam condições favoráveis para o desenvolvimento das aulas teóricas
e práticas.
(…) A acessibilidade ocorre por meio de rampas e sanitários adaptados.
(…) A Licença Sanitária está vigente até 28/06/18. 
(…) Participa do Programa Brigadas Escolares – Defesa Civil na Escola e
recebeu o Certificado de Conformidade nº 1252, emitido em 11/08/17.
(…) O laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia com 50 m²,
dispõe  de  equipamentos  e  mobiliários  básicos,  necessários  para  o
desenvolvimento  das  aulas  práticas:  bancadas,  banquetas,  vidrarias,
capelas  de  exaustão,  armários  em aço,  microscópios.  As  condições  de
arejamento, iluminação e ventilação são regulares.
(…) Laboratório de Informática – possui dois laboratórios, um com 49 m²
e o outro com 93 m². Há 43 terminais com acesso à internet, funcionando
adequadamente e suficientes para atender a demanda de alunos do curso.
As  salas  estão  equipadas  com aparelhos  de  ar  condicionado,  mesas  e
cadeiras. 
(…) A  Biblioteca  conta com espaço exclusivo,  numa área de 93 m2. O
acerbo  bibliográfico  está  informatizado  e  foi  ampliado  com  o  Programa
Brasil Profissionalizado.
(…)  Apresentou  termos  de  convênio  com  Junsoft  Tecnologia  Ltda.  ME;
Fromweb  Manutenção  e  Comércio  de  Informática  Ltda;  German  Tech
Sistemas e Serviços Administrativos Ltda. Me.
(…) Coordenação do curso  à fl. 370, docentes à fl. 368 ...
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A Comissão  de  Verificação  apresentou,  às  fls.  368  e  370,
docentes e coordenação do curso, com habilitação específica para as disciplinas e
respectiva função.

A  Chefia  do  NRE  de  Toledo,  por  meio  Termo  de
Responsabilidade,  emitido  em  20/09/17,  ratificou  as  informações  contidas  no
relatório circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de  Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 381)

1.5 Parecer DET/Seed (fl. 395)

 O  Departamento  de  Educação  e  Trabalho,  pelo  Parecer  nº
305/17 – DET/Seed, de 08/11/17, encaminhou o processo para prosseguimento dos
trâmites.

1.6 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 404)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
3646/17,  de  14/11/17,  declarou-se  favorável  à  renovação  do  reconhecimento  do
curso.

  2. Mérito

 Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Curso
Técnico em Informática – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado
ao Ensino Médio.

O  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:
Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio foi  alterado pelo Parecer
CEE/CEMEP nº 619/17, de 05/12/17, passando a carga horária de 3.333 horas para
3200 horas.

 A Licença Sanitária está vigente até 28/06/18. A instituição de
ensino  participa  do  Programa  Brigadas  Escolares  –  Defesa  Civil  na  Escola  e
recebeu o Certificado de Conformidade nº 1252, emitido em 11/08/17.

Os  docentes e a coordenação do curso possuem habilitação
específica para as disciplinas e respectiva função.

Segundo a  Comissão de Verificação,  a  instituição de ensino
apresenta condições básicas para a renovação do reconhecimento do curso.

A Matriz  Curricular  aprovada  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  nº
619/17, de 05/12/17,  foi apensada à fl. 408.
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II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Curso Técnico em Informática – Eixo Tecnológico: Informação e
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, regime de matrícula anual, carga horária
de 3200 horas, período mínimo de integralização do curso de quatro anos, 40 vagas,
presencial, do  Colégio  Estadual  Jardim Europa –  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional,  do município de Toledo, mantido pelo Governo do Estado do Paraná,
pelo prazo de cinco anos, de 15/01/18 a 15/01/23, de acordo com as Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR.

A mantenedora  deverá  garantir  as  condições  sanitárias  e  de
segurança  para  o  adequado  funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o
desenvolvimento das atividades escolares, com especial  atenção à renovação do
Certificado  de  Conformidade,  às  exigências  de  prevenção  de  incêndio  e
emergências,  à renovação da Licença Sanitária.

Recomendamos que a formação pedagógica da coordenação do
curso e dos docentes que não possuem licenciatura seja ação a ser implementada.

A instituição de ensino deverá:
 
 a) tomar as devidas providências quanto ao registro  on-line no
SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica para o curso;

b)  atender  ao  contido  nas Deliberações nº  03/13 e  nº  05/13-
CEE/PR,  em  relação  às  normas  e  prazos  ao  solicitar  a  renovação  do
credenciamento para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio e a renovação do reconhecimento do curso.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

              Shirley Augusta de Sousa Piccioni
                  Relatora
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                         
         Curitiba,  19 de fevereiro de 2018.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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